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. :1- LEI N.o '167. DE 11 DE OUTUBRO DE 1.977.

~~ _. "Muda a denominação da rua MARGARIDA para» V~. rua A:BANO, '110 lote XV, 4.0 distritoY'.

r4 .. A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,'POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: .

J. Art. 1.0 -". Passa 8 denominar-se rua Albano a atual

I rua Margarida, no trecho compreendido entre a A~en~da ~
Santos Dumant e rua Bueno, no Lote XV, 4.0 dlstnto
deste Munldplo.

I Art. 2.0 - A pre~nte lei entrari em vIgor na datade sua publicaçfo. '.' .
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 'contrA-

rio.· -' .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
11DEOUTUBRODE1~7~ .

':'"
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERViÇOS PÚBLICOS

-Hélio Celso Cardoso Louzada":':'
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
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